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 PARECER Nº       , DE 2023  

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 877, de 
2022, do Senador Nelsinho Trad, que Altera a Lei nº 
9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a 
segurança do tráfego aquaviário em águas sob 
jurisdição nacional e dá outras providências, para 
conferir segurança jurídica e estabilidade regulatória 
nos preços dos serviços de praticagem. 

Autor: Senador NELSINHO TRAD  
Relator: Senador WEVERTON 
 
 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 
o Projeto de Lei 877, de 2022, de autoria do Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), 
que apresenta proposta de modificação da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 
1997, para permitir a regulamentação dos serviços de praticagem no país. 

O PL dispõe de quatro artigos onde no art. 10 acrescenta inciso ao art. 
12 da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, estabelecendo que o serviço de 
praticagem é atividade essencial, de natureza privada, cujo objetivo é garantir a 
segurança da navegação, a salvaguarda da vida humana e a proteção ao meio 
ambiente.  

O art. 20 altera o caput do art. 13 da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro 
de 1997, para elencar as capacitações necessárias para exercer e manter a 
habilitação do serviço de praticagem pela Autoridade Marítima; 
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O Art. 30 acrescenta os arts. 12-A, 15-A, 15-B, 15-C, 15-D e 15-E, 
para estabelecer a constituição dos serviços de praticagem; a remuneração; os 
parâmetros para que a Autoridade Marítima institua anualmente a lotação dos 
profissionais; normas para participar no processo seletivo para a categoria de 
praticante de prático, e, por final, a instituição da mesma ordem de precedência e 
equivalência à categoria de Capitão de Longo Curso (CLC) da Marinha Mercante 
aos práticos, após vinte anos completos de serviço.  

O art. 4º estabelece a cláusula de vigência. 

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos do 
art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar- se sobre 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências 
reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos. 

A proposição em análise altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 
1997, para permitir a regulamentação dos serviços de praticagem no país. 

Em relação ao mérito, concordamos com autor da matéria Senador 
Nelsinho Trad, de que é necessário garantir a competitividade de nossos portos e 
a manutenção da segurança em nossas águas e para isso, é de extrema urgência a 
normatização mais clara e detalhada do serviço de praticagem. 

O país transporta suas riquezas pelo mar, e, também, retira do mar 
riquezas essenciais ao progresso de suas iniciativas. O serviço de praticagem, 
nesse contexto, está intimamente ligado à economia do mar brasileira.  

No Brasil, o serviço de praticagem consiste na atividade realizada 
por práticos1, de forma autônoma ou em sociedade simples uniprofissionais, de 

 
1NORMAM-12-DPC: PRÁTICO: Profissional especializado que, possuindo grande experiência e conhecimentos técnicos 
de navegação e de condução e manobra de navios, bem como das particularidades locais, correntes e variações de 
marés, ventos reinantes e limitações dos pontos de acostagem e os perigos submersos ou não, assessora o Comandante 
na condução segura do navio em áreas de navegação restrita ou sensíveis para o meio ambiente. 
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sorte que os referidos profissionais aquaviários, em razão da sua especial 
capacidade técnica e familiaridade com as respectivas zonas de praticagem, 
assessoram embarcações e seus Comandantes, navegam e manobram os navios 
vindos do mar aberto e de águas profundas até sua atracação nos portos e seu 
retorno ao mar, passando pelos canais, rios de acesso, águas rasas, restritas e 
confinadas, superando as dificuldades e perigos geográficos (submersos ou não), 
condições meteorológicas, marés e tráfego das demais embarcações. 

Para desempenharem a profissão, os práticos necessitam, 
inicialmente, obter aprovação em processo seletivo organizado pela Autoridade 
Marítima, tecnicamente rigoroso, para a categoria inicial de praticante de prático, 
através de submissão a avaliações escrita, psicofísica, prova de títulos e prova 
prático-oral (inclusive com utilização de simuladores), devendo, ainda, obterem a 
aprovação, após cumprir estágio de qualificação, o que os eleva à categoria de 
práticos das suas respectivas zonas de praticagem. 

A atividade profissional do prático e o serviço de praticagem, como 
um todo, são intimamente associados à segurança da navegação, aqui tomada 
como sinônimo da expressão segurança do tráfego aquaviário, não importando as 
distinções entre os dois conceitos. A segurança da navegação constitui o propósito 
e o próprio sentido de existência do serviço de praticagem. A associação entre 
praticagem e segurança da navegação é milenar e o trabalho dos práticos é 
reconhecido como essencial e indispensável à segurança das manobras e dos 
deslocamentos de navios em portos e outras áreas de navegação cujas 
peculiaridades imponham cuidados redobrados ao navegante (HALL, 1901; 
DUARTE NETO, 2012; ALCÂNTARA, 2021; BUENO, 2021). 

Pode-se definir o prático como o aquaviário, não-tripulante, que 
assessora o comandante do navio na execução das fainas de praticagem, no 
interior de uma zona de praticagem. O prático é um profissional de alta 
capacitação técnica, com profunda noção das peculiaridades da zona em que 
opera, e que emprega sua habilidade em favor da segurança da navegação.  

Seu conhecimento e sua experiência são entendidos como essenciais 
à redução de riscos quando do trânsito do navio por passagens perigosas. É 
possível traçar os primórdios da atividade de praticagem de navios desde a Grécia 
e a Roma Antiga, talvez, até antes disso, no contexto das travessias costeiras 
realizadas pelos navegadores fenícios há mais de 4000 anos, na porção oriental 
do Mar Mediterrâneo (CUNLIFFE, 2001; DEMIRCI; CANIMOĞLU; ELÇIÇEK, 
2022). 

S
F

/
2

3
4

0
9

.
3

6
7

3
4

-
4

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8501635984



 
 

4 

A importância da praticagem no cenário econômico brasileiro se viu 
em evidência, sobretudo, com a edição da Lei 14.301/2022 (BR do Mar), 
passando a ser diretamente relacionada ao chamado “Custo Brasil”. Desde então, 
o transporte marítimo atraiu, cada vez mais, a atenção dos principais órgãos 
públicos, principalmente diante da possibilidade de substituir parcialmente o 
modal rodoviário, e, dessa forma, contribuir para a redução geral dos custos de 
transporte no país. 

Diante da importância dessa atividade para o desenvolvimento 
econômico nacional, acreditamos, portanto, que a proposição é oportuna e 
aperfeiçoa a atividade de praticagem no Brasil fornecendo maior segurança 
jurídica e estabilidade regulatória para a atividade. Resta claro, portanto, a 
necessidade de um único reparo que merece ser feito em relação ao art. 30 do 
Projeto de Lei, na modificação do inciso I do art. 15-D, cujo texto anterior poderia 
excluir do processo seletivo à praticante de prático, profissionais que hoje já são 
autorizados pela Autoridade Marítima à participação.   

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 877/2022, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº – CI 

Dê-se ao inciso I do art. 15- D, na forma do art. 30 do Projeto de Lei 
Projeto de Lei 877 de 2022, que modifica a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 
1997, a seguinte redação: 

“15-D........................................................................................... 
................................................................................................... 
I- Aquaviários e amadores, de acordo com a Lei nº 9.537, de 11 
de dezembro de 1997, regulamentado pelo decreto nº 2.596, de 18 de 
maio de 1998, com curso superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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